
 

 

 
Petrobras anuncia pedido de Registro de Oferta 
Pública de Debêntures 
— 
 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019 –  A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em continuidade 
ao comunicado divulgado em 23 de julho de 2019, informa que apresentou à Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), nesta data, o pedido de registro da oferta para distribuição 
pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 3 
(três) séries, da 7ª (sétima) emissão da companhia (“Debêntures”), sendo que a existência de 
cada série e a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será definida em 
procedimento de bookbuilding , no montante inicial de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 
reais), sob regime de melhores esforços de colocação, nos termos da Instrução da CVM nº 400, 
de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor (“Instrução CVM 400”), considerando o 
procedimento indicado para emissoras com grande exposição ao mercado, de acordo com os 
artigos 6º-A e 6º-B da referida instrução (“Oferta”), conforme aprovada pelo Conselho de 
Administração da companhia em reunião realizada em 23 de julho de 2019. 

A Oferta prevê a colocação de, no mínimo, R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), bem como 
a possibilidade de acréscimo de até 20% (vinte por cento), ou seja, em até R$ 600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais). 

As Debêntures da 1ª e da 2ª séries, cujos respectivos valores nominais unitários serão 
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), terão prazos de 
vencimento em 15 de setembro de 2029 e 15 de setembro de 2034, respectivamente, juros 
remuneratórios equivalentes a uma taxa pré-fixada a ser definida em procedimento de 
bookbuilding, e contarão com o tratamento tributário previsto no art. 2º da Lei n° 12.431, de 
24 de junho de 2011 (“Lei nº 12.431”), e na regulamentação aplicável. Os recursos captados 
com a emissão das Debêntures da 1ª e da 2ª séries serão aplicados exclusivamente no projeto 
prioritário (“Projeto”), cujo escopo é o exercício das atividades de exploração e avaliação na 
área dos blocos de Franco, Florim, Nordeste de Tupi e Entorno de Iara do Contrato de Cessão 
Onerosa e das atividades de desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural nos 
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campos de Búzios, Itapu, Sépia e Atapu, limitadas às atividades aprovadas pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. O Projeto foi aprovado como 
prioritário, nos termos da Portaria do Ministério de Minas e Energia nº 457, de 29 de setembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial da União no dia 30 de setembro de 2015. 

As Debêntures da 3ª série, cujo valor nominal unitário não será atualizado monetariamente, 
terão prazo de vencimento em 15 de setembro de 2026, juros remuneratórios equivalentes a 
determinado percentual da Taxa DI a ser definido em procedimento de bookbuilding, não 
contarão com o tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431 e na regulamentação aplicável. 
Os recursos captados com a emissão das Debêntures da 3ª série serão destinados ao reforço 
de caixa para utilização no curso ordinário dos negócios da companhia. 

As Debêntures serão distribuídas em regime de melhores esforços de colocação, por 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, sendo a 
Oferta coordenada pelo Banco Santander (Brasil) S.A., Banco Bradesco BBI S.A., Banco Itaú 
BBA S.A. e pela XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  

A Petrobras também disponibilizou, nesta data, o prospecto preliminar e o aviso ao mercado 
da Oferta, nos termos do art. 53 da Instrução CVM 400, contendo informações sobre: (i) as 
características da emissão; (ii) os locais para obtenção do prospecto preliminar; (iii) as datas 
estimadas e locais de divulgação da Oferta; e (iv) as condições, o procedimento e a data para 
realização do procedimento de coleta de intenções de investimento (bookbuilding). 

A Oferta terá início somente após (i) o atendimento de requisitos previstos nos documentos 
da Oferta; (ii) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (iii) o depósito para distribuição e 
negociação das Debêntures na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; (iv) a divulgação do anúncio de 
início; e (v) a disponibilização do prospecto definitivo aos investidores, nos termos da 
Instrução CVM 400. 

Ainda, na data de hoje, a companhia disponibilizou o seu Formulário de Referência atualizado, 
em atendimento ao disposto no art. 24, § 2º da Instrução da CVM nº 480, de 07 de dezembro 
de 2009. 

O presente fato relevante tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da legislação 
em vigor, e não deve ser interpretado ou considerado, para todos os fins e efeitos legais, 
como um material de venda e/ou de divulgação das Debêntures e/ou da Oferta. 

 

 
 

 
www.petrobras.com.br/ri 
Para mais informações: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS | Relações com Investidores 
 e-mail: petroinvest@petrobras.com.br/acionistas@petrobras.com.br 
 Av. República do Chile, 65 – 1002 – 20031-912 – Rio de Janeiro, RJ. 
 Tel.: 55 (21) 3224-1510/9947 | 0800-282-1540 
 
Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e 
Seção 21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da 
Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a 
identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da 
Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   


